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PARECER Nº  , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei da Câmara 
nº 120, de 2017 (Projeto de Lei nº 7.790, de 2014, 

na Casa de origem), do Deputado Irajá Abreu, que 

acrescenta § 10 ao art. 176 da Lei nº 6.015, de 31 

de dezembro de 1973, que dispõe sobre os 
registros públicos, para dispensar a apresentação 

de carta de anuência dos confrontantes na 
averbação do georreferenciamento de imóveis 

rurais.  

Relator: Senador ANTONIO ANASTASIA 

I – RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 120, de 2017 
(Projeto de Lei nº 7.790, de 2014, na Origem), de autoria do Deputado Irajá 

Abreu, que acrescenta § 10 ao art. 176 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro 
de 1973 [Lei de Registros Públicos], que dispõe sobre os registros públicos, 

para dispensar a apresentação de carta de anuência dos confrontantes na 
averbação do georreferenciamento de imóveis rurais. 

O projeto se resume a dois dispositivos. 

O art. 1º acrescenta § 10 ao art. 176 da Lei de Registros 

Públicos estabelecendo que, para a realização da descrição georreferenciada 
de imóvel rural, não haverá necessidade de anuência expressa dos 
confrontantes, mas bastará declaração do próprio requerente de que respeitou 

os limites e as confrontações. 

No art. 2º, finca-se a data de vigência na publicação da lei. 
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Ao chegar da Câmara dos Deputados no Senado Federal, a 
matéria foi distribuída para a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

(CCJ), no âmbito da qual nos foi outorgada a relatoria da matéria. 

Não houve emendas. 

II – ANÁLISE 

Estamos diante de uma proposição que merece nosso irrestrito 

apoio. 

Além da vistosa regimentalidade da matéria – a CCJ tem 

competência para manifestar-se sobre assuntos de direito civil nos termos do 
art. 101, inciso I e inciso II, alíneas “d”, do Regimento Interno do Senado 

Federal – RISF –, é manifesta a sua compatibilidade com o ordenamento 
jurídico (juridicidade) e com as regras e os princípios constitucionais 
relativos ao processo legislativo (constitucionalidade formal) e ao conteúdo 

dos direitos e dos deveres (constitucionalidade material). 

No mérito, a proposição igualmente convida aplausos. 

Como se sabe, para acabar com as imprecisões das descrições 
perimetrais dos imóveis rurais no Brasil, a legislação passou a exigir a 

identificação georreferenciada deles nas matrículas dos imóveis, conforme 
art. 176, §§ 3º e 4º, da Lei de Registros Públicos, na forma da redação dada 

pela Lei nº 10.267, de 2001. Em reforço dessa lei, sobreveio o Decreto nº 
4.449, de 30 de outubro de 2002, que detalha esse tema no seu art. 9º. 

Para o § 3º do art. 176 da Lei de Registros Públicos, essa 
identificação georreferenciada do imóvel deve ser feita por meio de um 

memorial descritivo subscrito por profissional habilitado com a devida 
Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. O texto é omisso acerca da 
necessidade ou não de haver anuência expressa dos vizinhos confrontantes. 

Diante dessa omissão, vários cartórios de registros de imóveis adotam a 
interpretação de que estaria implícita essa obrigatoriedade, valendo-se, por 

analogia, da exigência de consentimento dos vizinhos contíguos nos 
procedimentos de retificação de registro (art. 213 da Lei de Registros 

Públicos) e de usucapião extrajudicial (art. 216-A da Lei de Registros 
Públicos). E há normas de corregedorias dos Tribunais impondo essa 

interpretação aos oficiais de registros de imóveis, a exemplo do que sucede 
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no Estado de São Paulo, conforme o item 59.2 do Capítulo XX das Normas 
de Serviço da Corregedoria de Justiça do Tribunal de Justiça de São Paulo. 

Há, pois, necessidade de a lei ser explícita quanto à necessidade 
ou não de haver a anuência dos confrontantes ao memorial descritivo. 

A proposição em pauta segue o caminho mais adequado, o de 
dispensar essa anuência, que, na prática, serve para retardar e até mesmo 

inviabilizar a purificação das matrículas imobiliárias das descrições 
perimetrais imprecisas. 

Emprestamos nosso apoio irrestrito à matéria. 

Após a elaboração inicial do relatório foi sancionada a Lei nº 

13.777, de 20 de dezembro de 2018, que inseriu os §§ 10, 11 e 12 ao art. 176 
da Lei de Registros Públicos. Desse modo, é preciso fazer um ajuste na 
redação do presente PLC para que o dispositivo inserido seja o §13. 

III – VOTO 

Somos, pois, pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 

120, de 2017, com a seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº 01-CCJ (de redação) 

Confira-se a seguinte redação ao art. 1º, do Projeto de Lei da 
Câmara nº 120, de 2017: 

“Art. 1º ................................................................................... 

“Art. 176. ....................................................................... 

§ 13. Para a identificação de que tratam os §§ 3º e 4º 

deste artigo, fica dispensada a anuência dos confrontantes, 
bastando para tanto a declaração do requerente de que 

respeitou os limites e confrontações.”. (NR).  

.................................................................................................” 

Sala da Comissão, 
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, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CCJ, 24/04/2019 às 10h - 11ª, Ordinária
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PRB, PP)

EDUARDO BRAGA 1. RENAN CALHEIROSPRESENTE
SIMONE TEBET 2. FERNANDO BEZERRA COELHOPRESENTE PRESENTE
MECIAS DE JESUS 3. MARCIO BITTAR PRESENTE
JADER BARBALHO 4. MARCELO CASTRO PRESENTE
JOSÉ MARANHÃO 5. DÁRIO BERGER

CIRO NOGUEIRA 6. DANIELLA RIBEIRO PRESENTE
ESPERIDIÃO AMIN 7. LUIS CARLOS HEINZEPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL (PSDB, PODE, PSL)

ANTONIO ANASTASIA 1. JOSÉ SERRAPRESENTE
TASSO JEREISSATI 2. ROBERTO ROCHAPRESENTE
ELMANO FÉRRER 3. RODRIGO CUNHAPRESENTE PRESENTE
EDUARDO GIRÃO 4. LASIER MARTINSPRESENTE PRESENTE
ROSE DE FREITAS 5. MAJOR OLIMPIOPRESENTE PRESENTE
JUÍZA SELMA 6. FLÁVIO BOLSONAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Senado Independente (REDE, PDT, CIDADANIA, PSB)

VENEZIANO VITAL DO RÊGO 1. JORGE KAJURU PRESENTE
CID GOMES 2. MARCOS DO VALPRESENTE PRESENTE
FABIANO CONTARATO 3. RANDOLFE RODRIGUESPRESENTE
ALESSANDRO VIEIRA 4. ACIR GURGACZPRESENTE PRESENTE
WEVERTON 5. LEILA BARROS PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

HUMBERTO COSTA 1. TELMÁRIO MOTAPRESENTE PRESENTE
RENILDE BULHÕES 2. JAQUES WAGNER

ROGÉRIO CARVALHO 3. PAULO ROCHAPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

PSD

OTTO ALENCAR 1. SÉRGIO PETECÃOPRESENTE PRESENTE
ANGELO CORONEL 2. NELSINHO TRADPRESENTE
AROLDE DE OLIVEIRA 3. CARLOS VIANAPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PR, PSC)

RODRIGO PACHECO 1. ZEQUINHA MARINHOPRESENTE
MARCOS ROGÉRIO 2. MARIA DO CARMO ALVESPRESENTE
JORGINHO MELLO 3. WELLINGTON FAGUNDESPRESENTE PRESENTE

24/04/2019 13:34:06 Página 1 de 2

6



Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
CHICO RODRIGUES

ELIZIANE GAMA

ZENAIDE MAIA

IZALCI LUCAS

JAYME CAMPOS

PAULO PAIM
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 11ª REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, DURANTE
A DISCUSSÃO DA MATÉRIA, O SENADOR ANTONIO ANASTASIA
REFORMULA SEU RELATÓRIO, APRESENTANDO VOTO FAVORÁVEL
AO PROJETO, COM A EMENDA Nº 1 (DE REDAÇÃO).

A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO DO SENADOR ANTONIO
ANASTASIA, QUE PASSA A CONSTITUIR O PARECER DA CCJ,
FAVORÁVEL AO PROJETO, COM A EMENDA Nº 1-CCJ (DE
REDAÇÃO).

APROVADO O RQS Nº 8, DE 2019-CCJ, DE URGÊNCIA PARA A
MATÉRIA.

(PLC 120/2017)

Senadora SIMONE TEBET

24 de Abril de 2019

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania


